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PARECER N. 263, DE 2021

PROJETO DE LEI N. 171, DE 2022

ÉEIDO
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PROPOSIÇÃO: Cria a Controladoria - Geral do Município, no âmbito do Poder Executivo

Municipal, altera dispositivos das Leis Municipais n"(s) 2.2L5, de 27 de junho de 7997,

3.800, de 31 de março de 2004, e 6.792, de 13 de dezembro de 2017.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

REIÁTOR: Vereador Pedto Sampaio/PSC

PARECER DÂ coMlssÃo' rlvonÁvpr

I - RELATORIO

Nos termos do artigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não podetão tramitar no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

O Projeto aptesentado pelo Poder Executivo visa criar a Controladoria-Geral do

Município, ótgão central de controle interno, responsável pela execução e coordenação das atividades

do sistema de controle interno, com autonomia administtativa e independênciapata o desempenho

das suas atribüções, ditetamente vinculada ao Prefeito Municipal.

Foi anexado ao projeto documento declaração orçamentâna com o Íesumo

impacto orçamentário.

É o necessário relato.
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rr - FUNDAMENTAçÃo n voro Do RELAToR

Passando à anáüse quanto à iniciativa e competência, não se vislumbra qualquer

impedimento pzrz- proposição do projeto em comento, umâ vez que a maténa abordada está no rol

de competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Ltt. 44. A iniciativa das Leis ComplemeÍItâres e Ordinátias cabe a qualquer

Vereador, Comissão, ao Prefeito e aos cidadãos nos termos ptevistos nesta Lei
Orgàntca.

§ 2" Ressalvado o disposto nesta Lei Orgânica, são de iniciativa privativa do

Prefeito Municipal, as leis que disponham sobte:

| - criaçã,o de cargos, função ou emprego púbüco na adminisüaçáo direta,

indireta e autárqúca;

IV - criação, atribuição, estrututação das secretarias e demais órgãos da

Âdministação Pública Municipal.

Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito:

VI - dispor sobre a orgarizaçào e o funcionamento da administração municipal,

na forma de lei;

Ânalisa a competência e iniciativa, quando ao mérito, necessário constar que â

Controladoria dos ótgãos público é de imposição legal, sendo de instituição obrigatória.

A nossa Carta Magna dispõe que a fiscaltzação do Município será exercida pelo

Podet Legislativo Municipal, mediante conftole exterÍIo, e pelos sistemas de conúole interno do Poder

Executivo Municipal (".tig" 31, CF), sendo que o Poder Executivo deverá manteÍ sistema de controle

interno (artigo 74, CF).

Com relação ao documento fiscal e contábil anexado ao projeto, a análise de méri

cabe à Comissão de Economia, Finanças e Otçamento dessa casa de leis, nos termos do

inciso fV, do Regimento Interno.
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O artigo 44, §2", incisos I e IV, bem como o arttgo 58, inciso VI, assim dispõe:
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Conclü-se, poÍtanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular

tamitaçáo.

Diante disso, com base no

voto FAVOnÁVg,f ao Projeto de Lei n.777

44, capaí, do Regimento Intetno, manifesto o meu

Vereadot

III . YoTo DA CoMIssÃo

Á. Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, poÍ

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à ttamitação

Projeto de Lei n. 171/2022.

É o Patecet.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de dezembro de2022

elepat

Vereadot /PSC
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